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Dispõe sobre a destinação de espaço físico para
a exposição e comercialização de produtos da
economia  solidária  nos  eventos  públicos  que
menciona.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

           Art. 1º Nos eventos públicos patrocinados pelo Governo do Estado de Mato Grosso, tais como festas,
feiras, exposições e congêneres, fica assegurada parte do espaço físico para a exposição e comercialização
de produtos oriundos da economia solidária.

        Parágrafo Único. Para efeitos desta Lei, são considerados da economia solidária os produtos, bens e
serviços originários de produtores e prestadores de serviços que integrem os quadros de cooperativas e
associações de classe.

           Art. 2º O espaço físico a que se refere o caput do art. 1º desta Lei deve ganhar destaque e localizar-se,
preferenciamente, na entrada do evento.

             Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa legislativa visa incentivar a exposição e facilitar a comercialização dos produtos, bens e
serviços oriundos da economia solidária, a qual busca a valorização do ser humano e cria uma estratégia
para a diminuição da pobreza e para o desenvolvimento sustentável.

 A economia solidária baseia-se em associações e cooperativas, e é voltada para a produção, consumo e
comercialização de bens e serviços, já que cria oportunidades aos produtores marginalizados no sistema
convencional de produção e comercialização. 

A economia solidária vem se apresentando, nos últimos anos, como inovadora alternativa de geração de
trabalho e renda e uma resposta a favor da inclusão social. Compreende uma diversidade de práticas
econômicas e sociais organizadas sob a forma de cooperativas, associações, clubes de troca, empresas
autogestionárias, redes de cooperação, entre outras, que realizam atividades de produção de bens,
prestação de serviços, finanças solidárias, trocas, comércio justo e consumo solidário.

Nesse sentido, compreende-se por economia solidária o conjunto de atividades econômicas de produção,
distribuição, consumo, poupança e crédito, organizadas sob a forma de autogestão. Considerando essa
concepção, a Economia Solidária possui as seguintes características:

a.    Cooperação: existência de interesses e objetivos comuns, a união dos esforços e capacidades, a
propriedade coletiva de bens, a partilha dos resultados e a responsabilidade solidária. Envolve diversos
tipos de organização coletiva: empresas autogestionárias ou recuperadas (assumida por trabalhadores);
associações comunitárias de produção; redes de produção, comercialização e consumo; grupos informais
produtivos de segmentos específicos (mulheres, jovens etc.); clubes de trocas etc. Na maioria dos casos,
essas organizações coletivas agregam um conjunto grande de atividades individuais e familiares.

b.    Autogestão: os/as participantes das organizações exercitam as práticas participativas de autogestão
dos processos de trabalho, das definições estratégicas e cotidianas dos empreendimentos, da direção e
coordenação das ações nos seus diversos graus e interesses, etc. Os apoios externos, de assistência
técnica e gerencial, de capacitação e assessoria, não devem substituir nem impedir o protagonismo dos
verdadeiros sujeitos da ação.

c.    Dimensão Econômica: é uma das bases de motivação da agregação de esforços e recursos pessoais
e de outras organizações para produção, beneficiamento, crédito, comercialização e consumo. Envolve o
conjunto de elementos de viabilidade econômica, permeados por critérios de eficácia e efetividade, ao
lado dos aspectos culturais, ambientais e sociais.

d.    Solidariedade: O caráter de solidariedade nos empreendimentos é expresso em diferentes dimensões:
na justa distribuição dos resultados alcançados; nas oportunidades que levam ao desenvolvimento de
capacidades e da melhoria das condições de vida dos participantes; no compromisso com um meio
ambiente saudável; nas relações que se estabelecem com a comunidade local; na participação ativa nos
processos de desenvolvimento sustentável de base territorial, regional e nacional; nas relações com os
outros movimentos sociais e populares de caráter emancipatório; na preocupação com o bem estar dos
trabalhadores e consumidores; e no respeito aos direitos dos trabalhadores e trabalhadoras.

Considerando essas características, a economia solidária aponta para uma nova lógica de desenvolvimento
sustentável com geração de trabalho e distribuição de renda, mediante um crescimento econômico com
proteção dos ecossistemas. Seus resultados econômicos, políticos e culturais são compartilhados pelos
participantes, sem distinção de gênero, idade e raça. Implica na reversão da lógica capitalista ao se opor à
exploração do trabalho e dos recursos naturais, considerando o ser humano na sua integralidade como
sujeito e finalidade da atividade econômica.

Ademais, é uma cultura pouco difundida e, consequentemente, desconhecida da maioria dos
matogrossenses e sua participação em eventos públicos apresentando suas experiências, modo de
produção e produtos, resultará no acesso a novos mercados consumidores.



Assim, este Projeto de Lei possui uma finalidade multidimensional, ou seja, envolve a dimensão econômica,
social, ecológica e política.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 12 de Maio de 2015

 

Wilson Santos
Deputado Estadual


